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12.392.4302.5306 EXTENSÃO UNIV. DIF. CULT.
 PREST. SERV. COMU   1.930.000,00
  1 3 2.000,00
  4 3 1.628.000,00
  4 4 300.000,00
12.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
 INTERNA   13.100.000,00
  1 1 1.800.000,00
  1 2 400.000,00
  1 3 10.000.000,00
  1 6 900.000,00
 T O T A L   60.706.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10061 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
 “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  15.000.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  15.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.362.500,00
 T O T A L 1  37.362.500,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  17.272.500,00
 T O T A L 4  17.272.500,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  6.071.500,00
 T O T A L 5  6.071.500,00
 T O T A L G E R A L   60.706.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.4301.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA, HOSPITALAR
 E AMBUL   15.000.000,00
  1 1 15.000.000,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   17.272.500,00
  4 1 17.272.500,00
12.364.4302.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   7.362.500,00
  1 4 7.362.500,00
12.364.4302.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   18.071.500,00
  1 1 15.000.000,00
  5 4 3.071.500,00
12.364.4302.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   3.000.000,00
  5 4 3.000.000,00
 T O T A L   60.706.500,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA
 FILHO - UNESP
 T O T A L 1 2 420.000,00
 AGOSTO   420.000,00
 T O T A L 1 3 33.668.500,00
 AGOSTO   33.668.500,00
 T O T A L 1 6 1.400.000,00
 AGOSTO   1.400.000,00
 T O T A L 4 3 14.187.500,00
 AGOSTO   14.187.500,00
 T O T A L 4 4 2.900.000,00
 AGOSTO   2.900.000,00
 T O T A L 5 3 5.771.500,00
 AGOSTO   5.771.500,00
 T O T A L G E R A L   58.347.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10061 UNIV. EST. PAUL. JÚLIO MESQUITA
 FILHO - UNESP
 T O T A L 1 1 28.180.000,00
 AGOSTO   28.180.000,00
 T O T A L 1 4 7.308.500,00
 AGOSTO   7.308.500,00
 T O T A L 4 1 17.087.500,00
 AGOSTO   17.087.500,00
 T O T A L 5 4 5.771.500,00
 AGOSTO   5.771.500,00
 T O T A L G E R A L   58.347.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 60.706.500,00 43.434.000,00 17.272.500,00
TOTAL GERAL    60.706.500,00 43.434.000,00 17.272.500,00

DECRETO Nº 57.263, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Fazenda, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

6.000.000,00 (Seis milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de agosto de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR

20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 1  6.000.000,00
 T O T A L 1  6.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.1015.1191 REPASSE DE RECURSOS
 AO FUNDO DESENV. V.   1.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
22.661.2005.1212 REPASSE DE RECURSOS
 AO FUNDO DE AVAL   5.000.000,00
  1 4 5.000.000,00
 T O T A L   6.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO - CGA
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  3.000.000,00
 T O T A L 1  6.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5018 RECUPERAÇÃO AMBIENTES TRABALHO
 E ATEND   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   3.000.000,00
  1 4 3.000.000,00
 T O T A L   6.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 4 6.000.000,00
 AGOSTO   6.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 4 6.000.000,00
 DEZEMBRO   6.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 6.000.000,00 6.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    6.000.000,00 6.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.264, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.668.000,00 (Dois milhões, seiscentos e sessenta e oito 
mil reais), suplementar ao orçamento do Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso I, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de agosto de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  2.668.000,00
 T O T A L 1  2.668.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1596 ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS   2.668.000,00
  1 4 2.668.000,00
 T O T A L   2.668.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 4 2.668.000,00
 AGOSTO   2.668.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º  I  2.668.000,00 2.668.000,00 0,00
TOTAL GERAL    2.668.000,00 2.668.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.265, 
DE 22 DE AGOSTO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

42.593.700,00 (Quarenta e dois milhões, quinhentos 
e noventa e três mil, setecentos reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de agosto de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de agosto de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  999.496,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  2.528.883,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  26.567.621,00
 T O T A L 1  30.096.000,00
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  6.605.934,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  5.891.766,00
 T O T A L 5  12.497.700,00
 T O T A L G E R A L   42.593.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.0926.4867 QUALISMAIS-APOIO QUALIFICAÇÃO
 ATENÇÃO   12.497.700,00
  5 3 12.497.700,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   30.096.000,00
  1 3 30.096.000,00
 T O T A L   42.593.700,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  10.533.600,00
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  19.562.400,00
 T O T A L 1  30.096.000,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5  12.497.700,00
 T O T A L 5  12.497.700,00
 T O T A L G E R A L   42.593.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.0926.4867 QUALISMAIS-APOIO QUALIFICAÇÃO
 ATENÇÃO   30.096.000,00
  1 3 30.096.000,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS/MUN   12.497.700,00
  5 3 12.497.700,00
 T O T A L   42.593.700,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 30.096.000,00
 AGOSTO   16.388.181,00
 SETEMBRO   13.707.819,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 30.096.000,00
 OUTUBRO   10.096.000,00
 NOVEMBRO   20.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 42.593.700,00 42.593.700,00 0,00
TOTAL GERAL    42.593.700,00 42.593.700,00 0,00

Atos do Governador
DECRETOS DE 22-8-2011
Dispensando, José Trindade, RG 4.683.931, das 

funções de membro do Conselho de Curadores da Fun-
dação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” - Funap, na 
qualidade de representante da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento.

Designando, com fundamento no art. 9º da Lei 
1.238-76, e nos termos do § 3º do art. 13 dos Esta-
tutos da Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimen-
tel” - Funap, aprovados pelo Dec. 10.235-77, Roberto 
Takanobu Ishikawa, RG 28.019.457-02, para integrar, 
como membro, o Conselho de Curadores da aludida 
Fundação, na qualidade de representante da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, em complementação 
ao mandato de José Trindade.

Dispensando os a seguir indicados das funções de 
membro do Conselho Estadual do Idoso, na qualidade 
de representantes:

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Paulo 
Henrique Montenegro Lopes Ferreira, RG 19.293.671-2 
e Rita de Cássia Quadros Dalmaso, RG 16.667.053, 
das funções de, respectivamente, membros titular e 
suplente;

da sociedade civil: Maria Luzia Ribeiro, RG 
6.989.840-6 e Aparecida Roeda Garcia Zambrozi, RG 
3.991.428-8, das funções de, respectivamente, membros 
titular e suplente.

Designando:
com fundamento no art. 23 da Lei 12.548-2007, 

combinado com o art. 5º do Dec. 52.334-2007, os a 
seguir indicados para integrarem, como membros, o 
Conselho Estadual do Idoso, na qualidade de represen-
tantes:

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Rita de 
Cássia Quadros Dalmaso, RG 16.667.053 e Paulo Hen-
rique Montenegro Lopes Ferreira, RG 19.293.671-2, 
respectivamente como titular e suplente, em comple-
mentação aos mandatos de Paulo Henrique Montene-
gro Lopes Ferreira e Rita de Cássia Quadros Dalmaso;

da sociedade civil: Aparecida Roeda Garcia Zambro-
zi, RG 3.991.428.8, como titular, em complementação 
ao mandato de Maria Luzia Ribeiro;

com fundamento no art. 3º da Lei 10.726-2001, 
regulamentada pelo Dec. 46.397-2001, alterado pelo 
Dec. 46.984-2002, os a seguir indicados para integra-
rem, como membros, a Comissão Especial instituída 
para proceder a recepção, análise e elaboração de 
pareceres concernentes aos pedidos de indenização, a 
título reparatório, às pessoas detidas sob a acusação 
de terem participado de atividades políticas, no período 
de 31-3-64 a 15-8-79, que tenham ficado sob a respon-
sabilidade ou guarda dos órgãos públicos do Estado 
de São Paulo ou quaisquer de suas dependências, na 
qualidade de representantes da Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania:

do Instituto de Medicina Social e de Criminolo-
gia de São Paulo - Imesc: Ricardo Augusto Yamasaki, 
RG 24.789.014-5 e Thais Cassoli Reato Cézar, RG 
28.959.375-X, respectivamente como titular e suplen-
te, em substituição a Fernanda Chammas Dib, RG 
18.445.699-X e Vera Maria Leite Renna, RG 8.293.094, 
que ficam dispensadas;

com fundamento no art. 3º da Lei 8.074-92, alte-
rada pela Lei 8.489-93, e nos termos do art. 4º do Dec. 
39.059-94, combinado com o art. 2º do Dec. 52.334-
2007, os a seguir indicados para integrarem, como 
membros, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - Condeca, para um mandato de 2 
anos, na qualidade de representantes:

I - do Poder Público:
da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: 

Felipe Augusto de Toledo Moreira, RG 43.682.158-8 e 
Peterson Juan Aiello do Couto Ramos, RG 21.227.186-6, 
respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria de Desenvolvimento Social: Rita de 
Cássia Quadros Dalmaso, RG 16.667.053 e Lucimara 
Cardoso dos Anjos, RG 27.392.357-2, respectivamente 
como titular e suplente;

da Secretaria da Segurança Pública: Luiz de Castro 
Junior, RG 8.849.311, em recondução como titular e 
Cíntia Popilia Cardoso de Mello Tucunduva Gomes, RG 
14.599.383, como suplente;

da Secretaria da Educação: Regina Lúcia dos San-
tos Gonçalves, RG 50.988.096-4 e Eleuza Vania Maria 
Lagos Guazzelli, RG 6.692.229-X, respectivamente 
como titular e suplente;

da Secretaria da Saúde: Sérgio Antonio Bastos Sar-
rubbo, RG 3.528.874-7 e João Carlos Vicente de Car-
valho, RG 6.059.115-8, respectivamente como titular e 
suplente;

da Secretaria da Cultura: Ana Flávia Souza Leite 
Mannrich, RG 27.707.931-7 e Akiko Oyafuso, RG 
3.228.173-0, respectivamente como titular e suplente;

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: 
Áurea Lúcia da Cunha, RG 25.518.360-4 e Renato Gher-
ghi Giraldi, RG 26.473.708-8, respectivamente como 
titular e suplente;

da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude: Walter 
Caveanha, RG 4.294.793 e Luiz Flaviano Furtado, RG 
5.479.865-6, respectivamente como titular e suplente;

da Defensoria Pública do Estado de São Paulo: Leila 
Rocha Sponton, RG 28.497.440-7 e Bruna Rigo Leopoldi 
Ribeiro Nunes, RG 25.553.886-8, respectivamente como 
titular e suplente;

II - da sociedade civil:
Titulares:
Ruth Estevão; Thiago Mitsuru Medeiros Arikawa; 

Flávia Renée de Andrade Lima; Elisabete Antolino, em 
recondução; Lidiane Gomes; Reinaldo Carlos Costa; 
Edson Francisco de Santana; Elias Lopes Vieira; Esequias 
Marcelino da Silva Filho, em recondução; Alex Apareci-
do Alves, em recondução;

Suplentes:
José Geraldo Resende; Israel Ferreira da Silva; Josa-

nete Monteiro Gozzo, em recondução; Edmir Santos 
do Nascimento; João Carlos Guilhermino da Franca; 
Ana Cristina Silva; Maria Stela Santos Graciani; Carlos 
Nambu; Ana Cristina de Souza Elias; Roberto Antonio 
de Melo.

Nomeando, com fundamento no art. 9º da Lei 
3.415-82, com redação alterada pela Lei 4.831-85, e 
nos termos dos arts. 10 e 11 dos Estatutos da Fundação 
Pró-Sangue - Hemocentro de São Paulo, com as altera-
ções aprovadas pelo Dec. 41.628-97, modificado pelo 
Dec. 44.784-2000, os adiante relacionados para inte-
grarem, como membros, o Conselho Curador da aludida 
Fundação, para um mandato de 4 anos, na qualidade 
de representantes:

da Casa Civil: Paulo Marcelo Gehm Hoff e Roger 
Chamas, respectivamente como titular e suplente;

da comunidade médico-científica, de livre escolha 
do Governador do Estado: José Eluf Filho e Charles 
Mady, respectivamente como titular e suplente.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 22-8-2011
Processo SAA-74.074-11 - Vols. I e II (CC-76.185-

11), sobre solicitação de autorização para demolição 
de parte do imóvel do antigo Posto de Sementes de 
Álvares Machado: “Diante dos elementos de instru-
ção do processo, destacando-se o pronunciamento da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário, 
autorizo a demolição das benfeitorias designadas por 
Armazéns nºs 1, 2, 3, 4, 5, 7 (oficina) e Casa da Zelado-
ria, existentes no imóvel localizado na Rua Olavo Bilac, 
s/nº, Município de Álvares Machado, código SGI 3894.


